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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMS     -     3ª RM 
HOSPITAL GERAL DE SANTA MARIA 

Hospital Militar 3ª Classe (1919) 
 

 
(MODELO) 

RELATÓRIO 
 
PROCESSO Nup: 
CREDENCIADA: 
OBJETO: Prestação de serviços especializados ........ 
 
A Comissão Especial de Credenciamento (CEC), designada pelo B.I..................................., da UG 
FuSEx, apresenta o seu relatório: 

 
 

A OCS ___________________________, CNPJ: _________________, apresentou a 
proposta de credenciamento para prestação dos serviços solicitados na requisição nº __________, de 
___ de ______ de 20___, em anexo neste processo. 

 

Após a análise da documentação e como a OCS vai prestar serviços nas instalações do UG 
FuSEx, esta Comissão reconhece que a OCS _______________________, cumpre na integralidade o 
edital de credenciamento nº 1/2020 da UG FuSEx. 

 
 

 
....................................- RS, _____ de _____ de 20____. 

 
 

___________________ 

MILITAR – POSTO 
CHEFE CEC 

 
 

Despacho do Ordenador de Despesas: 
(  ) DEFIRO A HABILITAÇÃO 
(  ) INDEFIRO A HABILITAÇÃO 

 
...................................., RS, ____ de _____de 20___. 

 
 

_________________________________ 
RICIERI LEANDRO BAZZAN-Cel 
Diretor Hospital Geral de Santa Maria 



 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMS     -     3ª RM 
HOSPITAL GERAL DE SANTA MARIA 

Hospital Militar 3ª Classe (1919) 
 

 
 

LAUDO DE VISTORIA 
 

 
1. DADOS DO CONTRATO: 
 
CREDENCIADA: 
CNPJ: 
OBJETO: Prestação de serviços especializados.......... 
FISCAL DO CONTRATO: 
FISCAL SUBST: 
 
 
2. CONDIÇÕES DAS INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS: 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO DA OCS: 
 
ALTERAÇÕES: 
 
OCORRÊNCIA E IRREGULARIDADES REGISTRADAS: 
 
PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS: 
 

ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO: 

 
3. QUALIDADE DO ATENDIMENTO NA OCS: 
SATISFAÇÃO DO USUÁRIO: 
 
 
PRAZO DE ATENDIMENTO: 
 
 
4. PARECER FINAL: 
 
A contratada atende/ não atende os requisitos do edital de credenciamento da UG FuSEx 

 
 

..........................................,      de                de 20__. 
                     

 
 
      

MILITAR – 2° Ten 

Fiscal de Contrato da ________ 

 


